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De:
Enviado:
Para:
Cc:
Assunto:

7 de agosto de 2015 19:54
Regulamento Mobilidade Electrica

RE: Consulta Publica sobre Regulamento Mobilidade Elétrica -RT-2015-1809

A Galp Energia tem participado ativamente desde o primeiro momento no desafio de potenciar a mobilidade elétrica 
em Portugal, tendo atualmente o estatuto de operador de pontos de carregamento (Galpgeste) e comercializador de 
eletricidade para a mobilidade ( Galp Gás&Power) ao abrigo do DL 39/2010. 

Em nosso entender, as iniciativas de potenciar a mobilidade elétrica, entre as quais se inclui o enquadramento legal, 
deverão salvaguardar os clientes de mobilidade elétrica ‐ por via das propostas de valor que venham a ser definidas 
pelos detentores de licenças de comercialização e, ao mesmo tempo, assegurar a viabilidade económica dos operadores 
de pontos de carregamento e dos detentores de licenças de comercialização de eletricidade para a mobilidade elétrica.
Relativamente ao documento em causa sujeito a Consulta Pública ‐ Proposta de Revisão do Regulamento da Mobilidade 
Elétrica, parece vir dar resposta a um conjunto de questões críticas para o funcionamento da mobilidade elétrica em 
Portugal, cabendo‐nos contudo nesta fase destacar como crítico a sustentabilidade económica do modelo de 
remuneração a adoptar. Fazendo sentido que os intervenientes designadamente, o OPC – Operador de pontos de 
carregamento  e o CEME‐ detentor do registo de comercialização de eletricidade para a mobilidade elétrica, para além 
de investimentos, custos com pessoal , outros custos necessários a criação de um negócio à volta a mobilidade elétrica, 
assumam custos do sistema (tarifas da EGME), é fundamental que estes sejam compatíveis com as receitas decorrentes 
da mobilidade elétrica. 

Melhores Cumprimentos, 
    – Resp. Inovação e Eficiência Energética 
Tlm:  
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